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CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
PALÁCIO VEREADOR ALBERTO RIBEIRO PINTO
Rua  Emilia Pires,  135 - Embu-Guaçu - SP - CEP  06900-000
Tel/Fax 4661-1078 - E- mail camaraembuguacu@camaraembuguacu.sp.gov.br

Professor Carlos Shyton, Vereador no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei propõe o seguinte:
	
PROJETO            DE                LEI        N°             026/2017
(Inclui no calendário oficial o passeio ciclístico da primavera).
 
Art. 1°. Inclui no calendário oficial de eventos do Município, o Passeio Ciclístico, a ser realizado durante o mês de setembro.

[bookmark: _GoBack]Art. 2°. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente evento já é realizado anualmente durante vários anos, porém não consta do calendário oficial de eventos.


	Embu-Guaçu, 06 de setembro de 2017.



Professor Carlos Shyton
Vereador- PR
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